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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657604
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.292 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2020/367874, 2020/841864, 2020/841810, 
2021/418058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$5.387,48 (cinco mil, trezentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos), em favor de JoÃo coNs-
taNtiNo da silVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria ribeiro 
coelho da silva, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de Estado 
de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
mat. nº 483699/1, falecida em 29/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657607
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1276 de 14 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/644040 E 2021/14216.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 11.331,70 (onze mil, tre-
zentos e trinta e um reais e setenta centavos), em favor de Maria NorMa 
sErratE PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Jose Maria 
alves Pereira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado 
do Pará, onde ocupou o cargo de delegado de Polícia, mat. nº 58041/1, 
falecido em 28/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657609
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1326 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/426441 e 2021/248073.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do Processo 2020/426441 E 2021/248073, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de ENZo doMiNicK aNdradE dos saNtos, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 1.381,96 (Hum mil, trezentos e oitenta 
e um reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.

i.2 - 50% em favor de  lUNa roBErta fErrEira dos saNtos, na condi-
ção de filha menor, no valor de R$ 1.381,96 (Hum mil, trezentos e oitenta 
e um reais e noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$ 2.763,92 (dois mil, setecentos e sessenta e três 
reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Wilson roberto Martel dos santos, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
soldado, mat. nº 6401960/1, falecido em 03/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1333 de 18 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/689022 E 2021/235102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.500,63 (Hum mil, quinhentos reais 
e sessenta e três), em favor de raiMUNda BorGEs da silVa, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado raimundo Pereira da silva, pertencente 
ao quadro de inativos da secretaria de Estado de transporte - sEtraN, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 156205/1, falecido 
em 03/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(09/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657621
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.306 de 17 de Maio de 2021
disPÕE soBrE a coNcEssÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
sÃo Por MortE - ProcEssos Nº 2020/710782, 2021/434353.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i– conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e § 1º, 29, caput e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$3.419,98 (três mil, quatrocentos e dezenove 
reais e noventa e oito centavos), em favor de tErEZiNHa da silVa Nas-
ciMENto, na condição de cônjuge do ex- segurado carlos alberto Nas-
cimento, pertencente ao quadro de servidores inativos da secretaria de 
Estado da fazenda - sEfa, onde ocupou o cargo de agente administrativo, 
mat. nº 10898/1, falecido em 25/08/2020.
ii– a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659052


